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8 — Condições de candidatura — ao concurso podem candidatar-se
todos os que possuam a qualidade de funcionário, independentemente
do serviço ou organismo a que pertençam, e que se encontrem nas
condições previstas na alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei
404-A/98, de 18 de Dezembro.

9 — Métodos de selecção — avaliação curricular.
9.1 — Na avaliação curricular ponderar-se-ão os seguintes factores:

a) Habilitações académicas de base, onde se ponderará a titu-
laridade de um grau académico ou sua equiparação legal-
mente reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderarão as acções de
formação profissional relacionadas com a área funcional do
lugar posto a concurso;

c) Experiência profissional, onde se ponderará o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para que o concurso
é aberto, sendo avaliado, designadamente, pela sua natureza
e duração.

10 — Sistema de classificação final:
10.1 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 valores

e resultará da média ponderada das classificações obtidas.
10.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-

ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam das actas das reuniões do júri
do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

11 — Candidaturas:
11.1 — Os candidatos deverão formalizar a sua candidatura

mediante requerimento dirigido ao director da Faculdade de Ciências
da Universidade do Porto, entregue pessoalmente ou remetido pelo
correio, com aviso de recepção, à Faculdade de Ciências, sita na Praça
de Gomes Teixeira, 4099-002 Porto, da qual constem os seguintes
elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, filiação, natu-
ralidade, nacionalidade, data de nascimento, número e data
do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emi-
tiu, residência, código postal e telefone);

b) Experiência profissional com indicação das funções com mais
interesse para o lugar que se candidata;

c) Habilitações literárias;
d) Identificação da categoria que detém e do serviço a que

pertence;
e) Identificação do concurso mediante referência ao aviso pelo

qual o mesmo foi aberto.

11.2 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado pelo candidato;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos das habilitações profissionais e

respectiva carga horária (especializações, seminários e acções
de formação);

d) Documento comprovativo da classificação de serviço dos últi-
mos três anos;

e) Declaração, actualizada e autenticada, emitida pelos serviços
a que se encontra afecto, donde constem, de maneira ine-
quívoca, a existência e a natureza do vínculo à função pública,
a categoria de que é titular e o registo de antiguidade na
categoria, na carreira e na função pública;

f) Fotocópia dos elementos comprovativos que o candidato
entenda dever apresentar por considerar passíveis de influir
na apreciação do seu mérito ou de constituir motivo de pre-
ferência legal.

11.3 — Os documentos mencionados no número anterior podem
ser apresentados por fotocópia simples, sem prejuízo do disposto no
n.o 2 do artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 29/2000, de 13 de Março.

11.4 — É dispensada aos funcionários da Faculdade de Ciências
a apresentação dos documentos constantes nas alíneas b) e c) do
n.o 11.2 desde que constem nos respectivos processos individuais.

11.5 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos de admissão, exigidos nos termos do presente aviso deter-
mina a exclusão do concurso.

12 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
13 — A publicação das listas de admissão e de classificação final

será feita de acordo com o preceituado nos artigos 33.o, 34.o e 40.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

14 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso apli-
cam-se as regras constantes do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

15 — Constituição do júri — o júri terá a seguinte constituição:

Presidente — Maria Olga Pacheco de Castro, técnica superior
principal.

Vogais efectivos:

Engenheiro Fernando Jorge Matias Calvo, técnico superior
de 1.a Classe.

Maria de Lurdes da Silva Freitas Zilhão, chefe de secção.

Vogais suplentes:

Lúcia dos Anjos Mimoso F. Pires Fragoso, técnica superior
principal.

Maria Deolinda da Silva Freitas Cruz, chefe de secção.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos
pelo 1.o vogal efectivo.

11 de Outubro de 2005. — O Director, Baltazar Manuel Romão
de Castro.

Faculdade de Engenharia

Aviso n.o 10 137/2005 (2.a série). — Faz-se público que o júri
referente ao contrato de trabalho a termo certo para recrutamento
de dois técnicos superiores de 2.a classe (categoria equiparada), publi-
citado no Jornal de Notícias do dia 25 de Setembro de 2005, deliberou,
por unanimidade, manifestar a intenção de excluir os candidatos que
a seguir se indicam.

Nos termos dos artigos 100.o e 101.o do Código do Procedimento
Administrativo, os interessados dispõem do prazo de 10 dias úteis
contados da data da publicação deste aviso, para dizerem, por escrito,
o que se lhes oferecer sobre esta deliberação, podendo o processo
ser consultado nas instalações da Faculdade de Engenharia da Uni-
versidade do Porto, sita à Rua do Dr. Roberto Frias, 4200-465 Porto,
na Divisão de Recursos Humanos, de segunda-feira a sexta-feira das
14 às 16 horas.

Candidatos excluídos:

Adélia Maria Rodrigues Pereira (a).
Adelina Maria da Silva Fonseca (a).
Agostinho José da Costa Teixeira (b).
Agostinho Pedro Leite Freitas (a).
Alberto de Freitas Coelho (b).
Alexandra José Domingues Gonçalves (a).
Alzira Maria da Silva Carneiro (b).
Ana Machado Teixeira (a).
Ana Margarida Pinho Ruivo (c).
Ana Patrícia Rodrigues Torres (a).
Anabela Marize Monteiro Alves (b).
André Luís Pinto Teixeira (c).
Andreia Cristina Ferreira de Oliveira (c).
Andreia Liliana Pereira Forte (b).
Ângela Arminda Ferreira Figueiredo (c).
Ângela Marina Vicente Pêra (a).
Antonieta Fernanda da Silva Pereira (a).
António da Conceição da Silva Magalhães (a).
António Manuel Monteiro Ferreira Amaral (a).
António Manuel Pinho Mendes da Costa (a).
António Pedro Espírito Santo Brasão (b).
Carla Alexandra da Silva Santos (a).
Carla Alexandra Teixeira de Almeida (a).
Carla Alice Saraiva da Costa (b).
Carla Isabel da Cunha Rodrigues e Aragão Valga (b).
Carla Manuel Tavares da Silva (a).
Carla Mónica da Silva Santos (a).
Carla Paula Carvalho Fernandes (b).
Carla Penélope Marques Geraldes (b).
Carla Susana Gomes Pereira Pedro (a).
Carlos Manuel Dias Igreja (a).
Carolina Odete Viana Pinheiro (b).
Catarina Teresa Silva Araújo Cerdeira Pinto (a).
Cátia Andreia da Silva Brandão (c).
César Alberto dos Santos Carneiro (a).
Cláudia Isabel Pimenta Ribeiro (d).
Cláudia Patrícia Pereira Alves Lima (a).
Cláudia Sofia Cardoso da Silva (a).
Cláudia Sofia dos Santos Nogueira (b).
Cristina Bianca Dias Freitas (a).
Cristina Lúcia Moreira de Assunção (a).
Cristina Luísa Teixeira Pessanha Carvalho (b).
Daniel António de Sousa Rocha (a).
Décio Coutinho Portela (a).
Deolinda Maria da Costa Rodrigues Alves (a).
Eliane de Loureiro Pereira (c).
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Elisabete Lopes Rodrigues (a).
Elisângela Vanusa da Graça Faria (b).
Elsa Andreia Fernandes Moreira (a).
Elsa Patrícia Ferreira da Silva Carvalho (c).
Esmeralda Alexandra dos Santos Machado (b).
Eugénia Maria Coutinho dos Santos (b).
Fabíola da Rocha Eira (c).
Fátima Rodrigues Varanda (a).
Fernanda Maria Resende Pereira Jesus (b).
Fernando Joaquim Pereira de Andrade (a).
Fernando José Ferreira Leonor Monteiro (a).
Fernando Manuel Ribeiro dos Santos (b).
Fernando Moreira do Espírito Santo (a).
Filipa Osório de Castro Lopes Correia (a).
Filomena Ascensão Tavares Valente (a).
Florbela lolanda Coimbra Carvalho (a).
Florinda Maria Castro Michão (b).
Gabriela Moreira Penabad (c).
Gil Baptista Espanhol Ferreira (a).
Graça Delminda Monteiro Videira (b).
Helena da Assunção Lopes de Magalhães Fernandes (a).
Helena Isabel Santos Pereira (c).
Helena Maria Gutierres Mirones (a).
Helena Maria Moreira Soares (a).
Idalina Fernanda Alves de Assunção (a).
Inês Barbosa Guerreiro Cunha (a).
Isabel Alexandra de Almeida Ferreira (a).
Isabel Margarida de Almeida Vieira Moreira (c).
Isabel Maria Carriço Gomes (b).
Isabel Maria de Almeida Gomes Morais Esteves (a).
Isbel Adriana Gonçalves Key (a).
Iva Sara Arriscado Matos (a).
Joana Bóia Paulo (a).
Joana Clara Figueiredo Mendes (b).
Joana Duarte Nunes (c).
Joana Serra Soares Forte (a).
Joana Sofia Gomes de Oliveira (b).
João Alexandre da Cruz Ranita (a).
João Carlos Narciso Isca (a).
João Pedro Moreira Pinto (c).
Jorge Manuel Martins de Matos (a).
Jorge Manuel Mesquita Valério (b).
Jorge Miguel Pacheco Ribeiro Abreu Timóteo (a).
José Alberto Bessa Rodrigues de Azevedo (c).
José Alberto da Rocha Ferreira (a).
José Carlos Freitas Silva (b).
José Manuel Silva Rocha (a).
José Miguel Leal Malhão (c).
Leandra Andreia Carvalho da Silva (a).
Lídia de Miranda Faria (a).
Liliana Maurícia Neves Maia (a).
Liliana Patrícia Fernandes Pinto (c).
Lina Margarida de Oliveira Ferreira (c).
Lúcia Maria Rodrigues de Sá Balão (a).
Luciana Ferrer Assis Cordeiro Loureiro (a).
Luís Filipe Morais Falido (b).
Luís Miguel Lima Teixeira (a).
Luísa Madalena Tavares Fonseca da Silva (a).
Luísa Maria Leão Coutinho (b).
Mafalda Manuela Oliveira Martins Fernandes (b).
Manuel Joaquim Gomes Teixeira (a).
Manuel Marco Soares de Oliveira (a).
Manuela Maria de Campos Ramos (a).
Márcia Alexandra Melo Alves (b).
Márcia Cláudia da Silva Ribeiro (c).
Márcia Isabel Mota da Rocha (a).
Márcio André Monteiro da Silva (a).
Márcio Filipe Sacramento de Castro (a).
Marco Aurélio da Silva Gonçalves Padrão (b).
Maria Cristina Pires Português (a).
Maria da Glória Costa Teixeira (c).
Maria de Fátima Pereira Pinto (a).
Maria Elisabete da Costa Nunes (a).
Maria Emília dos Santos Ferreira Rios (a).
Maria Fernanda dos Santos Jordão (a).
Maria Filomena Rubião Carvalhal (a).
Maria Judite Oliveira Ribeiro (b).
Maria Madalena Vieira Cadilha Vaz de Brito (b).
Maria Manuela Coutinho Sampaio (a).
Maria Manuela Dias Machado (a).
Maria Teresa Salgueiro Costa Fernandes Oliveira Cunha Reis (a).
Marili Figueiredo dos Reis (c).
Marina Alexandra Almeida da Silva (a).
Mário Jorge Fernandes Duarte (b).
Marina Alexandra da Silva Matos Carvalho (b).

Marlene Catarino Tavares (c).
Marta Alexandra Sequeira do Amaral (b).
Marta da Cunha Dias (b).
Marta Lúcia Dias Pessoa Garcia (a).
Matilde Fernanda de Oliveira Gomes (a).
Miguel António Fino de Manique Ferreira Braga (a).
Miriam Serrano Soares América (c).
Mónica Alexandra Torres Caçote (a).
Mónica Cecília do Monte Pereira (c).
Mónica Patrícia Cardoso Cortez (a).
Nelson Pedro Raposo Preto (a).
Nelson Vidal Grande (a).
Nísia Maria Durães Martins Marques (b).
Nuno Alexandre de Oliveira Calçada Loureiro (a).
Nuno Filipe de Freitas Carvalho (b).
Nuno Gonçalo Pacheco Lourenço (a).
Nuno José Gomes Rodrigues da Costa (a).
Nuno José Queirós Rodrigues (a).
Nuno Manuel Azevedo Veloso (a).
Nuno Miguel Alves Ferreira (a).
Patrícia Pimentel Correia (d).
Patrícia Raquel da Silva Leite (a).
Paula Alexandra Esteves Rodrigues (a).
Paula Cristina Coutinho Rodrigues (c).
Paula Cristina Samelo Alfaiate (b).
Paula Cristina Silva Teixeira Pinto Leite (a).
Paulo Alexandre Vilarinho de Barros (a).
Paulo André Pereira Pinto (b).
Paulo António dos Santos Araújo (a).
Paulo Jorge Fernandes Barbosa de Melo (a).
Paulo Ricardo Cerqueira Mota (b).
Pedro Alexandre de Sousa Costa (a).
Pedro Filipe Henriques Marques (c).
Pedro Filipe Monteiro Alves de Sá (a).
Rafael Rosete Marques (a).
Raquel Maria dos Santos Carvalho Coelho Meireles (b).
Raquel Salomé Cancela da Rocha Sousa (b).
Raquel Sofia Cruz da Rocha Araújo Gomes (b).
Ricardo João Rodrigues Alves (a).
Ricardo Jorge Monteiro Ribeiro (a).
Ricardo Magalhães Fernandes Simões Dias (a).
Ricardo Manuel Pereira Canastra (a).
Robin Andros Wiggins Seixas (c).
Rosa Maria de Andrade Maia (a).
Rui Américo Sá Madureira de Azevedo (b).
Rui Carlos Correia Leite Teixeira (a).
Rui Manuel Santos Pena (a).
Rui Miguel da Rocha Estevens Dores (a).
Rui Miguel Moreira Mota (a).
Rute da Conceição Pereira Marques Domingues (a).
Sandra Cristina Morais Taveira Machado (c).
Sandra Daniela Gomes Alves Fernandes (c).
Sandra Manuela Pinto Pereira da Cunha (a).
Sandra Marisa Gonçalves Costa (b).
Sandra Marisa Pereira Pinheiro (b).
Sandra Patrícia Neves Ferreira (c).
Sandra Susana Pinto Pedro (a).
Sara Cristina da Costa e Silva Ferreira (a).
Sara Margarida Reis da Fonseca (b).
Sara Maria Gomes de Freitas Cruz (c).
Sara Marisa Santos Neves (a).
Sérgio Henrique Ferreira Gomes (a).
Sérgio Manuel Salgado dos Santos (a).
Sérgio Nuno Teixeira de Jesus (a).
Sílvia Cristina Cardoso da Fonseca Martins (a).
Sílvia Flora Simões Carvalho (c).
Sílvia Maria Braga Pereira (b).
Sílvia Maria Figueiredo da Costa Ferreira (a).
Sílvio Roberto Branco dos Santos (a).
Sofia Alexandra Cancela Pires (a).
Sónia Alexandra de Oliveira Pinto (a).
Sónia Alexandra Saraiva Ferraz (b).
Sónia Cristina Constantino Caeiro Boga (a).
Sónia Isabel Mateus de Almeida Figueiredo (c).
Sónia Maria Cerqueira Maia (a).
Sónia Maria dos Santos Fernandes (a).
Sónia Marília Silva Rodrigues Pereira de Sousa (a).
Susana Cristina de Castro Marques (a).
Susana Fernanda dos Santos Fidalgo Varela Lopes (a).
Susana Manuela Ferreira da Silva (b).
Susana Margarida Monteiro de Sousa (c).
Susana Maria Gil Coelho (b).
Susana Raquel Silva dos Santos Carneiro (a).
Susana Sílvia Pereira Rodrigues (a).
Teresa Maria Paulina Tavares Pereira (c).
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Tiago Filipe de Oliveira Fernandes da Silva (a).
Vânia Celeste Santos Martins Pereira (a).
Vânia Manuela Magalhães Macedo (b).
Vera Lúcia de Pinho Ribeiro (a).
Viviana Maria Roçadas Ribeiro (b).

(a) Conhecimentos de inglês insuficientes para as funções a
desempenhar.

(b) Licenciatura em área diferente da exigida.
(c) Nível de habilitações não adequado ou não comprovado.
(d) Candidatura fora de prazo.

24 de Outubro de 2005. — A Chefe de Divisão de Recursos Huma-
nos, Maria Emília C. M. Santos Silva.

Despacho (extracto) n.o 23 436/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 20 de Outubro de 2005 do director da Faculdade de Enge-
nharia da Universidade do Porto, por delegação de competências
do reitor da Universidade do Porto:

Prof. Doutor Carlos Alberto Silva Ribeiro — concedida equiparação
a bolseiro no estrangeiro no período de 20 a 22 de Outubro de
2005.

24 de Outubro de 2005. — A Chefe de Divisão de Recursos Huma-
nos, Maria Emília C. M. Santos Silva.

Despacho n.o 23 437/2005 (2.a série). — Por despacho de 25
de Outubro de 2005 do director, Doutor Carlos Albino Veiga da
Costa, proferido por delegação de competência conferida por des-
pacho reitoral de 30 de Novembro de 1998, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 291, de 18 de Dezembro de 1998, foi cons-
tituído, nos termos do n.o 3 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 283/83,
de 21 de Junho, por força do estabelecido no n.o 2 do artigo 17.o
do referido diploma, pela forma seguinte o júri de equivalência ao
grau de mestre da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto
requerida pelo licenciado Carlos Alberto Veiga Rodrigues:

Presidente — Doutor João Bernardo Lares Moreira de Campos,
professor associado com agregação da Faculdade de Enge-
nharia da Universidade do Porto.

Vogais:

Doutor Fernando Manuel Coutinho Tavares de Pinho, pro-
fessor associado com agregação da Universidade do
Minho.

Doutora Alexandra Maria Pinheiro da Silva Ferreira Rodri-
gues Pinto, professora associada da Faculdade de Enge-
nharia da Universidade do Porto.

27 de Outubro de 2005. — A Directora de Serviços, Isabel Silva.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho (extracto) n.o 23 438/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto Politécnico de Castelo Branco de
26 de Setembro de 2005:

Licenciado Acácio Jorge de Bastos Coelho — celebrado contrato
administrativo de provimento como equiparado a professor-adjunto,
em regime de tempo parcial, por urgente conveniência de serviço,
para a Escola Superior de Artes Aplicadas deste Instituto, auferindo
o vencimento mensal previsto na lei geral para a respectiva cate-
goria, com efeitos a 1 de Outubro de 2005 e termo a 28 de Fevereiro
de 2006.

27 de Outubro de 2005. — A Administradora, Otília Madalena
Ramos Neves.

Despacho (extracto) n.o 23 439/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto Politécnico de Castelo Branco de
22 de Setembro de 2005:

Alexandra Eduarda Botelho Moura — renovado o contrato adminis-
trativo de provimento como equiparada a professora-adjunta, em
regime de tempo parcial, por urgente conveniência de serviço, para
a Escola Superior de Artes Aplicadas deste Instituto, auferindo
o vencimento mensal previsto na lei geral para a respectiva cate-
goria, com efeitos a 1 de Outubro de 2005 e termo a 30 de Setembro
de 2006.

27 de Outubro de 2005. — A Administradora, Otília Madalena
Ramos Neves.

INSTITUTO POLITÉCNICO DA SAÚDE DE COIMBRA

Escola Superior de Enfermagem de Bissaya Barreto

Edital n.o 899/2005 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, por
despacho de 7 de Outubro de 2005 da presidente do conselho directivo
da Escola Superior de Enfermagem de Bissaya Barreto, sob proposta
do conselho científico, se encontra aberto concurso documental, pelo
prazo de 30 dias seguidos a contar da data da publicação do presente
edital, nos termos do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 166/92,
de 5 de Agosto, conjugado com o artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho, para provimento de uma vaga para a categoria de
professor-adjunto da carreira de pessoal docente do ensino superior
politécnico do quadro de pessoal desta Escola, aprovado pela Portaria
n.o 861/99, de 8 de Outubro, e republicado pelo despacho
n.o 2926/2001, inserto no Diário da República, 2.a série, n.o 36, de
12 de Fevereiro de 2001.

2 — De acordo com o determinado pelo despacho conjunto
n.o 373/2000, de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 77, de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção:
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

3 — O concurso é aberto na área científica de enfermagem médi-
co-cirúrgica e serão admitidos os candidatos habilitados com a licen-
ciatura em Enfermagem Médico-Cirúrgica ou equivalente legal, pos-
suidores de um curso de mestrado em Ciências da Educação.

4 — O concurso é válido para o lugar acima mencionado.
5 — Ao referido concurso são admitidos os candidatos que reúnam

os requisitos constantes do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho.

6 — O conteúdo funcional é o descrito no n.o 4 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

7 — Local de trabalho — Escola Superior de Enfermagem de Bis-
saya Barreto e noutros locais onde a Escola desenvolve as suas
actividades.

8 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento a solicitar a admissão ao concurso, dirigido à presidente do
conselho directivo da Escola Superior de Enfermagem de Bissaya
Barreto, sita na Rua de 5 de Outubro, São Martinho do Bispo, apar-
tado 7032, 3041-801 Coimbra, e entregue pessoalmente na Secção
de Pessoal ou remetido pelo correio, em carta registada com aviso
de recepção, para a referida Escola, dele constando:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Naturalidade;
d) Data e local de nascimento;
e) Número do bilhete de identidade, data, validade e entidade

que o emitiu;
f) Número fiscal do contribuinte;
g) Estado civil;
h) Categoria profissional;
i) Residência e telefone;
j) Graus académicos e respectiva classificação final;
k) Organismo ao qual se encontra vinculado;
l) Identificação do concurso a que se candidata e Diário da

República que publicita o presente edital.

9 — Os candidatos deverão instruir os seus requerimentos com os
seguintes elementos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de contribuinte;
c) Fotocópia do cartão da Ordem dos Enfermeiros;
d) Certidão de nascimento;
e) Certidão do registo criminal;
f) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço

Militar, se for caso disso;
g) Documentos comprovativos de estarem nas condições exigidas

pelo artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho;
h) Certidões comprovativas das habilitações académicas, com as

respectivas classificações finais;
i) Quatro exemplares do curriculum vitae, resumido (até ao

máximo de 30 folhas).

9.1 — Aos candidatos que exercem funções na Escola Superior de
Enfermagem de Bissaya Barreto é dispensada a apresentação dos
documentos referidos nas alíneas b), c), d), e) e f) do n.o 9, desde
que constem do seu processo individual.


